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Poder Judiciário 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EXTRATO DE ATA DA SESSÃO VIRTUAL DE 31/07/2025 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5033868-16.2024.8.21.0022/RS 

RELATORA: DESEMBARGADORA ELISABETE CORREA HOEVELER 

PRESIDENTE: DESEMBARGADOR JORGE LUIS DALL AGNOL 

PROCURADOR(A): VINICIUS DE HOLLEBEN JUNQUEIRA 

APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU) 
ADVOGADO(A): GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA (OAB MG091567) 

APELADO: -----------(AUTOR) 
ADVOGADO(A): VERIDIANA MARLOW DE SOUZA (OAB RS055780) 

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Virtual do dia 31/07/2025, na 

sequência 81, disponibilizada no DE de 21/07/2025. 

Certifico que a 13ª Câmara Cível, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu 

a seguinte decisão: 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS OS VOTOS DOS 

DESEMBARGADORES JORGE LUIS DALL AGNOL E ANGELA TEREZINHA DE 

OLIVEIRA BRITO ACOMPANHANDO A RELATORA, A 13ª CÂMARA CÍVEL 

DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA KATIA ELENISE 

OLIVEIRA DA SILVA, CONHECER PARCIALMENTE O APELO E, NA PARTE 

CONHECIDA, DAR-LHE PROVIMENTO PARA JULGAR IMPROCEDENTE A 

AÇÃO. ANTE O RESULTADO DO FEITO, ARCARÁ A DEMANDANTE COM AS 

CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, AO PATRONO DA 

PARTE RÉ, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, 

NOS TERMOS DO ART. 85, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUSPENSA 

A EXIGIBILIDADE DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, TODAVIA, PORQUE GOZA A 

SUCUMBENTE DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA, NOS TERMOS 

DO VOTO DA RELATORA. 

RELATORA DO ACÓRDÃO: DESEMBARGADORA ELISABETE CORREA HOEVELER 

VOTANTE: DESEMBARGADOR JORGE LUIS DALL AGNOL 

VOTANTE: DESEMBARGADORA ANGELA TEREZINHA DE OLIVEIRA BRITO 

ANA LUIZA PARAGUASSU MARQUES 

Coordenadora 
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